
Dispoe sobre a abertura de Credito 
Adicional Suplementar para Os fins que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faco saber quo a Gãmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do MunicIpio de Assis, urn Credito 
Adicional Suplernentar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 do 17 
do marco de 1.964, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reals) 

Tm 

	

	 observando as classificaçoes institucionais, econômicas e funcionais prograrnáticas, 
abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDuCAcA0 
02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
12.365.0037.2419.0000 CASA DA MENINA SAO FRANCISCO DE ASSIS 
630 	3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS 150.00000 

FONTE DE RECURS001 	TESOURO 
APLICAçA0 210 000 EDUCAQAO 

631 	3.3.50.43.00 suBvENcOEs SOCIAIS 100.000,00 
FONTE DE RECURSO01 	TESOURO 
APLICAçA0 210 000 EDUCAcAO 
TOTAL.................................................................. 250.000,00 

Art. 20  - Os recursos para atender as despesas corn a execuçào da presente Lei, serâo 
provenientes do excesso de arrecadaçâo, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso II da Lei 4.320 do 17 de marco do 1.964, a ser verificado na fonte do recursos 
do tesouro municipal, durante o exercicio de 2022. 

Tm 	Art. 30  - Ficam alterados os anexos Ill, IV e V do Piano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal n o  7.019 do 22 do novembro do 2021 e o anexo IIA da Lei do Diretrizes 
Orçamentârias, exercicio de 2022, aprovada pela Lei Municipal n° 6.944 de 06 de 
julho de 2021, conforme especificaçôes previstas nos artigos 10  e 20  desta Lei. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcaçâo. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 do setembro de 2022. 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal do Governo e Administraçao 

Publicada no Departamento de Administração, em 08 de setembro de 2022. 
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